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PROJETO DE LEI Nº 07/2019
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEINQ. QQ7/19,_DE O6 DE FEVEREIRO DE 2019

Disp_õe sobre autorização para a lavratura da
Escritura Definitiva pelo Município de Arapongas
à empresa Anfora - Industria e Comércio de
Móv~is LTDA., do lote de terras n9199/198-6,
com area de 4.918,05 m2

, matrícula nº. 24.529, do
29 Serviço Registral de Arapongas, situado na
Gleba Patrimônio Arapongas, em cumprimento
ao Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta nos autos de Inquérito Civil nº. MPPR-
0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério
Público do Estado do Paraná e dá outras
providências.

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, nos termos do §1º, do art.
28, da Lei ne 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso
deAjustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n2. MPPR-0008.10.000078-8, firmado
junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar,
definitivamente, o lote de n2199/198-6, com área de 4.918,05 m2, neste Município e Comarca,
com as divisas e confrontações constantes na matrícula ne. 24.529, do 29 Ofício de Registro
de Imóveis, desta cidade e Comarca de Arapongas, doado por meio da Lei Municipal nº. Lei
Municipal"º· 1.688, de 01 de fevereiro de 1990 e alterações contidas na Lei Municipal n2.
3.146, de 09 de setembro de 2004, à empresa ÂNFORA- INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do processo
administrativo n2. 17856/2015.
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• '

M4 ;
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Art. 2. Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura
Definitiva, bem como baixará Decreto que será instrumento hábil deliberação para averbação
junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 7- da
lei n!! 3.536, de 18 de agosto de 2008.

bl• ão revogadas as disposiçõesArt. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu! lucaçi ,
em contrário.

l '
,

Arapongas, 06 de fevereiro de 2019.

CAmora Municipal de Arapongas - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Estado do Paranã

- LAUDO DE AVALIACÃO

A comissão Especial para Avaliação, constituída por ORLANDO

f:LfSKI, Agente Administrativo, ISRAEL BIASON FILHO, Arquiteto e ROGÉRIO

aOAD0E, Diretor do Tesouro Municipal, designados pela Portaria nº. 424117, de 25

, .,,setembro de 2017, se reuniu para proceder a avaliação do lote de terras sob nº...
:!9I19s.s, com a área de 4.918,05 m2, situado na Gleba Patrimônlo Arapongas,

·esta Cidade e Comarca, matriculado sob nº. 24.529, do 2° Serviço Registral de

apngas - PR., de propriedade do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS.

0°0175

AVALIAÇÃO

Utilizando o método de avaliação por comparação, tomando como base os
eos correntes nas áreas urbanas, tendo em vista o tipo e padrão do referido lote,
tem como os dados constantes no Cadastro Tributário Municipal, tomando ••
'omações junto ao mercado imobiliário, apurando o preço corrente nesta praça,
mliamos o lote acima mencionado pelo valor total de R$ 983.610,00 (novecentos e
~tenta e três mil e seiscentos e dez reais).

Arapongas, 21 de novembro de 2017.

HO

DOBIELESKI
Administrativo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

TERMO DE INSPEÇÃO

:~RA FINS DE LIBERAÇÃO DE IMÓVEIS DOADOS PELO MUNICÍPIO DE
• ARAPONGAS

A COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E VERIFICAÇÃO, designada através da
/anº400/17, de 12 de setembro de 2017, tendo em vista a Lei Municipal nº 3.536, de 18
:;JSto de 2008, e Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, nos autos do
'E.:Civil de no MPPR 0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do

·d, que dispõe sobre a liberação dos imóveis doados para formação dos parques industriais
·-:~~idpio de Arapongas, vem através do presente Termo, em face do Processo
·:nativo n° 17856/2018, cujo solicitante é a empresa ANFORA - IND. E COMÉRCIO
MÓVEIS LTDA,, atestar o cumprimento dos requisitos constantes na lei municipal
:ada, quais sejam:

A requerente juntou todos os documentos comprobatórios exigidos no art. 4o
± 1 3.536 de 18 de agosto de 2008, bem como os documentos exigidos no Termo de
·:::omisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Minist-ério Público do Estado,
:me check list de fls. 115.

Destarte, cumpriu as exigências e encargos da lei que autorizou a doação, Lei
1.146 de 09 de setembro de 2004, quais sejam: que dispõe que o donatário não deve
·:: sua finalidade e destinação, nem alienar a área a terceiros sob qualquer forma, sem
::55a autorização do Poder Público Municipal.

:. li:ada por fiscal da Secretaria deNota-se que conforme vistoria ln loco rea 12 _

"o Moniciio (ns.79) e Carta de habitação (fls. 77), há no lote doado uma construso
êla total de 525 m? bem como a empresa está em plenas atividades, dessa orma
. t t

"do sua finalidade social de geração de empregos.

. ··r os legais e efetivada a inspeção pela
'":~ Assim, atendidos todos os dispos"V° 4 31eito do requerente.
·""" i:r...__• d f imento o plelecial de Inspeção, opinamos pelo 1e er
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Ato contínuo remeta-se O pre
# sente processo

.,mantesiaçao do Chefe do Executivo ª GRAPE para apre • ....,- . · c1açao e

Arapongas, 11 de dezembro de 2018.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONG
Estado do Paraná iAS

LEI N 3_146,_DE 09 DE SETEMBRO DE 2004

Autoriza a empresa DESTOCA PARANÁ
LTDA., alienar o imóvel que lhe fora
doado, mediante anuência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,
DECRETOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica autorizado a empresa DESTOCA PARANÁ LTDA., inscrita no
PJ. sob nº 78.958.949/0001-96, alienar à empresa ÂNFORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
VEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob n 06.117.258/0001-59, o lote de terras com área de
4918,05 metros quadrados, denominado lote n.0 199/198-4-2, da gleba Patrimônio Arapongas,
este município e comarca, com as divisas e confrontações constantes da matrícula registrada
no Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca.

Art. 2°- A empresa ÂNFORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTOA., se
compromete a destinar o imóvel para suas finalidades sociais, bem como não alterar sua
destinação e nem alienar a área a terceiros sob qualquer forma, sem a expressa e prévia
autorização legal do Poder Público Municipal, sob pena do imóvel e suas benfeitorias
reverterem ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a indenização ou ressarcimento.

Art. 3° - Os débitos que porventura existam sobre o imóvel ficam sob a
responsabilidade da empresa ÂNFORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTOA.

Art, 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Arapongas, 09 de setembro de 2004.

.
OSWALDECY

Secretário Mure" Manejar to,
esenvolvimento Económico e Habitação
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LEI N9 1.688, de 01 de fevereiro de 1990
•.

~Dispõe sobre desafetação e autoriza a doação

DESTOCA PARANÁ LTDA.
de terreno ...

a

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO '
PARANA, DECRETOU,

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUIN'l'E LEI:

Art. 1. Fica desafetado do uso comum do povo a área de

4,918,05 m', denominada lote ne 199/198-4-2, da Gleba PatrimÔnio A­

rapongas, neste Municipio e Comarca, com as seguintes divisas e con

frontações: "Iniciando em um marco de madeira cravado na divisa do

lote ne 199/198-2 (Rua Jurutau), segue confrontando com o lote n~.

199/198-4-3, no rumo SE 64940' NW, medindo 109,29 m até um outro

marco; deste ponto, confrontando com o lote nº 199/198-4-4 (estra -

da), no rumo NE 25920 SWm medindo 45,00 m até um outro marco; des -

te ponto, confrontando com os lotes 199/198-4-1 e 199/198-4, no

rumo NW 64940' SE, medindo 109,29 m até um outro marco; e, finalmen

te deste ponto, confrontando com o lote ne 199/198-2, no rumo SW

25220' NE, medindo 45, 00 m até o ponto de partida"•

/

...
Art. 22. Fica autorizado o Poder Executivo a doar a DESTIDCA

PARANÁ LTDA., com sede nesta cidade à Rua Arataiaçú ng 333, inscri­

ta no CGC/MF sob ne 78.958.949/0001-96, a área de terras descri ta '

no artigo anterior.

Art. 32. A donatária se compromete a:

a) edificar 520,00 m, a saber:

m,. dentro do prazo de 6 (seis) me -
1) edificará 200,00

ses;

2) 200,00

3) 120, 00

do Prazo de 12 (doze)
m2 dentro

meses;

de 24 (vinte e quatro)m dentro do prazo
me-

qualquer forma a tercei -
área doada sob

b) a não alienar a Poder público Municipal.
autorização doros, sem prévia e expressa

O
s prazos mencion·actos

Parágrafo Único.
desta lei.1icaçao

ses;

neste artigo, serao
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Art. 49 A doação se fará median t.c pr;,..via do~ aprovaçao Proj~

to de Edificação pretendido pela donatária, desde que a doadora já

seja senhora do domínio, face tramitação judicial de ação de Desa -

ropriaçao.
t

Art. 52• A nao construção das obras nos prazos estabeleci -

dos implicará na rescisão automática da doação, com a imediata re -

versão do terreno e benfeitorias porventura existentes ao patrimÔ -

nio público municipal, sem direi to a donatária de indenização ou

ressarcimento a qualquer titulo·, pretexto ou alegação.
Art. 52. A donatária nao poderá sob qualquer forma, ou pre-

texto alterar a final idade a que se propoe, ou dar destinação ao

prédio a ser construi.do, a não ser com expressa autorização do

Poder PÚblico Municipal, sob pena de terreno e benfeitorias reverte

rem ao Municipio •
Art. 72. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -

çao, revogadas as disposições em contrário.

Nni'GRASSANO JUNIOR

Prefeito
/

ANTONIORN
Diretor Administrativo

<a.<
EIRO MONTEIRO

DA/oapb/



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

MENSAGEM N2. 007/2019

Arapongas, 06 de fevereiro de 2019.

prezado senhor Presidente
prezados Senhores Vereadores

Encaminhamos a Vossas Excelências o Incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a
Iteração de imóvel e consequente lavratura da escritura pública definitiva do lote de terras n2
199/198-6, com área de 4.918,05 m', matricula n. 24.529, do 29 Serviço Registral de Arapongas,
doado à ANFORA - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., por meio da Lei Municipal ne. 1.688,
de 01 de fevereiro de 1990 e alterações contidas na Lei Municipal ne. 3.146, de 09 de setembro de
2004.

Insta salientar que a empresa ÂNFORA - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., cumpriu as exigências e encargos previstos nos artigos 32 e 62 da mencionada lei de doação,
quais sejam: edificar uma área total de 520,00m2, bem como não alterar sua destinação, nem alienar
a área a terceiros sob qualquer forma, bem· como cumpriu os requisitos constantes no Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta, firmado nos autos de Inquérito Civil ne. MPPR-
0008.10.000078-8, que tramitou perante o Ministério Público do Estado do Paraná.

No processo administrativo ne. 17856/2015 foi realizada inspeção por comissão
especial, conforme determinam os artigos 62 e 72 da Lei Municipal ne. 3.536, de 18 de agosto de 2008,
constatando o cumprimento regular dos requisitos/encargos legais, de sorte que houve destinação de
interesse público e social; foram anexados documentos/relatórios que atestaram as arrecadações
tributárias da donatária, bem como a relação de empregados, avaliação do imóvel doado e demais
documentos exigidos no item li, do §32 da CLÁUSULA 02 do TAC.

Desta forma com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores
$

Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a esta Colenda Camara a
apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no

Regimento Interno dessa Casa de Leis

. rt ·idade para ap sentarmos noss cordiais saudações.Aproveitamos a opo um ,

mmo.sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
Do. Presidente da Câmara Municipal
!esta

Cmar Munlclpa de Arapongas - PR

WIIII.IA
PROTOC:OLO GERAL 281/2018
Data: 0M/2/2019 - Horário: 16:12

Laglslatlvo - MGP 7/2019

Francellse L. Paulucio



, Câmara MMunempal de Arapongas
y Estado do Paraná 0O182
/

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER nº OÔ /2019.

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 07/2019

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre autorização para a lavratura da Escritura Definitiva pelo
Município de Arapongas à empresa Ânfora - Industria e Comércio de Móveis LTDA.,
do lote de terras nº199/198-6, com área de 4.918,05 m2, matrícula nº. 24.529, do 2°
Serviço Registral de Arapongas, situado na Gleba Patrimônio Arapongas, em
cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nos autos de
Inquérito Civil nº. MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do

Estado do Paraná e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos

Santos, despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa,
em data de 11 de fevereiro de 2019, Projeto de Lei nº. 07/19, de 06 de fevereiro de

2019.

1 - Relatório

. t d Lei de autoria do Poder Executivo, queTrata-se de Projeto e
. do $1° do art. 2°, da Lei n° 3.536, de

almeja autorização legislativa para nos termos ' . _
. L • ue dispõe sobre a hberaçao de

18 de agosto de 2008, o incluso Projeto de .e! q d t º
• ·4blica definitiva do lote e erras n

imóvel e consequente lavratura da escritura pU
O

4.
52

9, do 2° Serviço Registral
18,05 m?. matrícula n.2+.5 "

199/198-6, com área de 4.9 • ;OMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.,
• A ORA- INDUSTRIA E c .

de Arapongas, doado àNF .,d 1990e alterações contidas
, 388, de 01 de fevereiro 1e

rmeio da Lei Municipal n°. 1•6 , 200409 de setembro de •
a Lei Municipal nº. 3.146

· (43) 3252-0667Fone.
www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de A
- Estado do Paraná rapongas

020183
Em mensagem, o Chefe do E. s

Xecutivo afirma .
beneficiadas oferecerão serviços de ed = . que as entidades

, 1ucação, assistência social _
profissional, trazendo melhores oportunidada . e formação

es aos cidadãos araponguenses.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

11 - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8º da
Lei Orgânica do Município, por tratar de matéria d · t •

e Interesse eminentemente local
e afeta à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 42, III e 44
da Lei Orgânica:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: 111 - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica
e especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos
de leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos,
funções ou empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias
e fundações públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário
ou gratificação e seus aumentos quanto aos cargos, empregos e
funções previstos no inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual
dos vencimentos dos servidores públicos; IV - servidores públicos,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

t d • V criação organização extinção dos órgãos dowaposen a ona; - , , .

E t. das autarquias e das fundações públicasPoder xecu 1vo,
. . . VI téria orçamentária; VII - matéria urbanística,municipais. - mar _

. PI o Diretor matéria relativa ao uso e ocupaçaoespecialmente o lan ' .
d"fi ações e estabelecimento do penmetrodo solo, parcelamento, e , ,e

www.cmarapongas.pr.gov.brFone: (43) 3252-0667



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná ))184

urbano e dos bairros; VIII _ bens públicos aq . . _ .· . , [uIsição e alienação
de bens imóveis, outorga de direito real eco _ncessao de uso.

Considerando os aspectos relativos à forma, 0 Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exeqüível e eficaz, bem como, frise-se, repercute

matéria de interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município,
conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal.

No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com

a legislação vigente. Como se sabe, as regras e exigências legais relativas à
alienação de bens públicos pela Administração Pública em geral encontram-se no

art. 37, XXI da Constituição Federal de 1988 e art. 17 da Lei nº. 8.666/93, de onde
se pode concluir que o Município pode fazer doações de bens móveis ou imóveis
desafetados do uso público, com ou sem encargos, sendo que em qualquer caso
dependem de lei autorizadora, prévia avaliação do bem a ser doado e licitação.

Desse modo, verifica-se que a proposição em apreço atende aos

requisitos legais, uma vez que pretende viabilizar a doação do lote de propriedade
do Município de Arapongas à empresa ÂNFORA - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA., cumpriu as exigências e encargos previstos nos artigos 3º e 6° da
mencionada lei de doação, quais sejam: edificar uma área total de 520,00m, bem
como não alterar sua destinação, nem alienar a área a terceiros sob qualquer forma,
bem como cumpriu os requisitos constantes no Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta, firmado nos autos de Inquérito Civil nº. MPPR-
0008.10.000078-8, que tramitou perante o Ministério Público do Estado do Paraná,

o que se mostra extremamente recomendável.

Assim diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer
' . _ d ão seja pela rejeição do Projeto de

desta Comissão de Justiça, Legislaçao e Re aç O 0712019 pelos mo/liv s
. . mo da emenda n • •

Lei de autoria do Poder Executivo, bem cor ·,

acima expostos. ~

Ili _ conclusão

(43) 3252-0667fone:
www.cmarapongas.pr.gov.



CâmaraMunici ai de Ara as
Estado do Paraná -- 0::0185

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

t r
opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº. 07/19, de autoria do Poder

rela o,
tl
·vo encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Ex;eCU '

Sala das Comissões, em 22 de fevereiro de 2019.

. (43) 3252-0667fone.

C
marapongas.pr.gov.brww.
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PROJETO DE LEI Nº 4.749/2019

Disp_õe sobre autorização para a lavratura da
Escritura Definitiva pelo Município de Arapongas à
empresa Anfora - Industria e Comércio de Móveis
LTDA., do lote de terras nºl99/198-6 com área de
4.918,05 m', matrícula n9. 24.529, do 29 Serviço
Registral de Arapongas, situado na Gleba Patrimõnio
Arapongas, em cumprimento ao Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta nos autos
de Inquérito Civil nº. MPPR-0008.10.000078-8,
firmado junto ao Ministério Público do Estado do
Paraná e dá outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 19.Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, nos termos do $19, do art. 29, da Lei
n 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta nos autos de Inquérito Civil nº. MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público
do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar, definitivamente, o lote de n9199/198-6, com área
de 4.918,05 m?, neste Município e Comarca, com as divisas e confrontações constantes na matrícula
n%.24.529, do 29 Oficio de Registro de Imóveis, desta cidade e Comarca de Arapongas, doado por meio
da Lei Municipal n9. Lei Municipal ne. 1.688, de 01 de fevereiro de 1990 e alterações contidas na Lei
Municipal n2. 3.146, de 09 de setembro de 2004, à empresa ÂNFORA- INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA., cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do processo
administrativo ne. 17856/2015.

Art. 29. Após a ublicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura Definitiva,
p p hábil d Iib 1ção para averbaçao Junto aobem como baixará Decreto que será instrumento a I e I era .

· · s termos do art. 79 da Lei n9 3.536 decompetente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, no • '
18 de agosto de 2008.

contrário.

'.. ·Mareio Antonio Nickeng
1° Secretário
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Disp_õe sobre autorização para a lavratura da
Escritura Definitiva pelo Município de Arapongas à
empresa Anfora - Industria e Comércio de Móveis
LTDA., do lote de terras n2199/198-6, com área de
4.918,05 m', matrícula ne. 24.529, do 2° Serviço
Registral de Arapongas, situado na Gleba
Patrimônio Arapongas, em cumprimento ao Termo
de Compromisso de Ajustamento de Conduta nos
autos de Inquérito Civil n2. MPPR-0008.10.000078-
8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do
Paraná e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, nos termos do 919,do art. 28, da Lei
+3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta nos autos de Inquérito Civil n2• MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público
do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar, definitivamente, o lote de n!!199/198-6, com área
de 4.918,05 m2, neste Município e Comarca, com as divisas e confrontações constantes na matrícula
n9.24.529, do 2!! Ofício de Registro de Imóveis, desta cidade e Comarca de Arapongas, doado por meio
da Lei Municipal ne. Lei Municipal ne. 1.688, de 01 de fevereiro de 1990 e alterações contidas na Lei
Municipal n!!. 3.146, de 09 de setembro de 2004, à empresa ÂNFORA - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA., cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do processo
administrativo ne. 17856/2015.

Art. 22. Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura Definitiva,
bem como baixará Decreto que será instrumento hábil de liberação para averbação junto ao
competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 79 da Lei ne 3.536, de
18 de agosto de 2008. .... . -

+·

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Arapongas, 18 de março de 2019.

.~oeTurismo
Secretário Mun. a
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Lll rr, 4J37,Q[ IL DEMARCODEAI
Dispesobre autorizaçãopara a luvrtun da E.scrinnDcfinitinpeloMllllidpiode Anponps
i emnpraAfor - ldutria t Coakdo tk M6nls LTDA.. do lote de taru n'l99/191~
com ira de 4.918,05 m, mutila n". 24.S29, do 2' Ser.iço Rcgis1nl de Araponps. smiado
na Glebu Património Anapo gas, cm cumprimcn lO ao Termo de U>llljln)IDWO de Ajll5l&DICIIIO
de Condull 1105 lUIOS de lnquéri1o Chi! n'. MPPR-0008.I0.00007U, f11111ldo jlllllO 111
MÍlmlfflOPliblicodo ESlldo do Parwe d1OUlrU pnr,idàicias.

A CÀ.'4ARAMUSIC11'ALDE AllAPOSGAS, ESTADODO PAIANÁ,APROVOU, EEU,
EFEITOMUNICIPAL. SAN□ONO A SEGUINTELEI:

[ Ar1. Fia nutornadoo Podct ExcculiYo Mumcipal. II05 tcnnos do l', do 11t. r, da Lei 1'
3.S36. de 18 de ag05IOde 200&,e cm cumprimcoto aoTermodeCompromissode Ajuslamcnlo

\ de Coadula 1105 autos de Inquérito Civil n'. MPPR-0008.10.000018-8, firmado junto aoi Minis1moPüblia>do Esudodo Panni. escriturarbem como liberar , definitivamente, o lote de
1 1'199 19S-6. com área de 4.918.0S m', peste Municipio c ümara. com IS diVISIS e
cofroo taçôes constantes na nwriculaa'. 24.529, do 2' Oficio de llcgi.llro de lm6vcis, dcsu
cidade e Coura deAnponps. doadopormeio da lei Municip31 n'. Lei Municipal a'. 1.6&8,
de 01 de ÍC\'tl'CÍIO de 1990 e alterações contidas na Lei Municipal n'. 3.146, de 09 de sc1aDlxo
de 2004, i cmprcsa ÃNFORA - Il-'DliSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, vj
1p111ÇJo dos cumprimentos dos requisitos deu-s atnvs do proccao adminisualivo a'.
J 7&56'20 1S.

l AJt. r. Após a pub1icaçio da pramlClei, o Executivo mandari lamr Esailln Delinitivl,
bem como bwari Dcrnlo que sai ÍmtnmlCIIIO bábiJ de 1,1,mçio para avcrbaçlo JIIDIO IO

oompclClllt Canlirio de Rcgitro de Imóveis desaCoura, aos la1DOS cio lll 7' da Lei a'
3.536. de 18 de agosto de 2008.

AJt. 3'. EIII Lei C11111 em vir ta dta desa publico, moplu • dilpaliçm cm
cmllSÍO.

Arapaaps. llde1111191dc2019.

SÉRGIOONOFREDA Sll.VA
Prefeito

VALDECllTUDINO
Secreirio Mun. da lndlisUia.Comáào cTllrim»
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